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Ofício no 08212025 - SECULT
À Procuradoria Geral do Município
llmo. Dr. Paulo André Couto Soares
M.D. Procurador Geral do Município de Garanhuns.
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Garanhuns-PE, 24 de fevereiro de 2O25.
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ASSUNTO: SOLIC|TAçÃO DE PARECER JURíDICO - 2o rERMO ADITIVO PARA

PRORROGAçÃO DE PRAZO.

coNvÊNro N'oo1/2024

EMPRESA: ASSOCIAçÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS

Prezado,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar parecer

jurídico sobre a possibilidade legal de Íormalização do 2o Termo Aditivo ao Convênio n"

OO1t2O24, para prorrogação de prazo. O referido foi celebrado com a ASSOGIAçÃO

DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS, iNSCritA NO CNPJ N'13.471.6521000í-56,

cujo objeto refere-se ao incentivo financeiro ao artesanato municipal, com objetivo de

executar o projeto de decoração do evento Encantos do Natal 2024, incluindo todas as

despesas necessárias à aquisição de material, estrutura geral do evento e despesas

com os associados (artesãos), proÍissionais que desempenharáo funções de apoio e

logística no perÍodo do Evento e duração do Convênio, despesas com apresentações

culturais, despesas com o desfile do Papai Noel e outras atividades que envolva o

Projeto do Encantos do Natal 2024, com o fim único e exclusivo de proporcionar a

realizaçáo do evento que acontecerá no período previsto de 01 de novembro de 2024 a

12 de janeiro de 2025.

1 - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A presente pronogação do prazo de vigência do Convênio no 00112024, pelo

período de 01 de março de 2025 a 19 de maio de 2025, contados a partir de seu

término original, o qual é do dia 28 de fevereiro de 2025, com o objetivo de permitir o

encenamento adequado das atividades pactuadas e a consolidação dos procedimentos

administrativos necessários à prestação de contas.

Rua Siqueira Campos, ne 75, Centro - Garanhuns-PE
E-mail: licitacaocultura2022@gmail.com
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A prorrogaçáo justiÍica-se diante da continuidade das ações previstas no plano

de trabalho, especialmente no que diz respeito ao fechamento da folha de pagamento e

fechamento da prestaçáo de contas, que exige tempo hábil para finalização e apuração

completa.

A medida encontra respaldo nos artigos 106 e 107 da Lei no 14.13312021, que

admitem a prorrogaçâo de contratos e ajustes administrativos de natureza contínua,

desde que devidamente justificada e vantajosa para a Administração Pública.

Conforme previsto no art. 107, a pronogação sucessiva é permitida, respeitada a

vigência máxima decenal, desde que atestadas a vantajosidade e a continuidade das

condições contratuais.

Nesse contexto, a prorrogação ora requerida demonstra-se não apenas

necessária, mas também conveniente, observando os princípios da economicidade,

eficiência e interesse público, garantindo a adequada execução do Convênio e o
cumprimento integral de seu objeto.

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à prorrogaçáo de grazo, a mesma encontra respaldo no art. 107

da Lei no 14.13312021, que diz:

AÍt. í07. Os contratos de serviços e fomecimentos contínuos poderáo ser
prorrogados sucessivamentê, respeatada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociaÉo com o contratado ou a extinçáo contratual sem ônus
para qualquer das partes.

No presente caso, a vantajosidade da prorrogação é manifesta, pois os serviços

vêm sendo executados com qualidade e regularidade, os preços praticados continuam

compatíveis com os valores de mercado, e a continuidade do convênio evita custos e

riscos relacionados à realização de novo procedimento licitatório ou à desmobilização

de recursos operacionais e humanos já empregados. Ademais, a extensão do prazo,

pelo período de 01 de março de 2025 a í 9 de maio de 2025, possibilitará o

encerramento ordenado das atividades, a finalizaçào da execuçáo financeira e a

apuraçáo precisa da prestação de contas.

Rua Siqueira Campos, ne 75, Centro - Garanhuns-PE
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Diante disso, a prorrogação de prazo demonstra-se juridicamente viáveis,

tecnicamente necessários e vantajosos para o interesse público, razáo pela qual se

submetem à análise e aprovação da autoridade competente.

Por fim, cumpre salientar que as demais cláusulas e condições ajustadas no

Convênio no 00112024, desde que compatíveis, permanecem inalteradas.

4 - DO PEDIDO

Em consonância com o exposto acima, solicitamos parecer jurídico da

Procuradoria no que tange a possibilidade legal de prorrogação de prazo do convênio

n" 00112024, celebrado com a ASSOCIAçÃO DA CASA DO ARTESÃO DE

GARANHUNS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no

13.471.652|0001-56.

Para apreciaçáo do referido pedido, seguem anexos os seguintes documentos:

a) Convênio n" 00112024:
b) ío Termo Aditivo ao convênio;
c) Cópia de Ofício da empÍesa contratada.

Sandra Cristina Rodrigues Albino
Secretária de Cultura

Portaria no OO2|2O25 GP

Rua Siqueira Campos, ne 75, Centro - Garanhuns-PE

E-mail: licitacaocultura2022@gmail.com
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MUNTCÍPIO DE GARANHUNS
PROCURADORIA GERAL DO MLNICÍPIO

PARECER JURIDICO
EMENTA: DTREITO ADMINISTRANVO. LICITAÇÔES E
CONTRATOS. PARECF]R JURÍDICO ACERCA DÂS
INFORMAÇÕES CONTIDAS NO BOJO DO OTÍCIO N'
OAU2O25. 2' TERMO ADN-TVO AO CONVÊNIO N"
oot/2024<PLC. PRORROCAÇÂO DE PRÂZO.
LEÕAI-IDADE. ART. IO? DA LEI N' 14.I33/2I.
POSSIBILIDADE.

_ DAS CONSIDERAÇOES INICIAIS

Consoante dispõe o art. 4", inc. I, e 6', inc. I da Lei Ordinária Municipal n" 5.148, de 14

de dezembro de 2023, incumbe ao Procurador Geral a emissão de pareceres sobre o

interesse da municipelidade, assessorando juridicamente as secretarias e demais órgãos da

administração direta do Municipio.

A vista disso, o parecer jurídico, nas palavras de Hely Lopes Meirellesr, consiste em

um ato enunciativo cujo teor, neste ciso, se limita a emitir uma opinião sobre determinado

assrrnto, sem que haja vinculação ao seu conteúdo.

Assim sendo, incumbe à Procuradoria Geral órgão este rcpresentado pelo Procurador

Geral - a emissão deste ato administrativo, nos termos do requerimento formulado.

Neste sentido, este parecer é emitido sob o prisma estritamente juridico, abstendo-se

de adentrar à análise da conveniência e a opomrnidade dos atos praticados no âmbito da

Administração. Além disso, evita-se a análise de aspectos de natureza cminentemente

técnico-administrativa relacionados a valores e quantitativos, em virtude de carecer de

competência para tal desiderato. Ademais, é imperativo destacar que este pareceÍ ostenta

caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão desta Procuradoria.

A Procuradoria Geral do Município de Garanhuns foi provocada pela Secretária

Municipal de Cultura, a Sra. Sandra Cristina Rodrigues Albino, com a finalidade de realízx

uma análise e emitir um parecer aceÍca da possibilidade de elaboração do 2' Termo Aditivo

ao Convênio f 00112024, tendo por objetivo a prorrogrção de prazo, através do Oficio n'

082/2025.

' MEIRELLES, Hely topes. Direito Adminlstr.dvo BrasilelÍo - 42. ed- - São Paulo: Malheiros, 2016.
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MI.]NICiPIO DE GARANHUNS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Nesse contexto, cumpre salientar que o convênio tem como objeto a "incentivo

financeiro ao artesanato municipal, com objetivo de executar o projeto de decoração do

evento Encantos do Natal 2024, incluindo todas as despesas necessárias à aquisição de

material, estrutura geral do evento e despesas com os associados (artesãos), profissionais que

desempenharão funções de apoio e logística no período do Evento e duração do Conv&rio,

dcspesas com apÍesentações culturais, dcspesas com o desfile do Papai Nocl e outras

atividades que envolva o Projeto do Encantos do Natal 2024, com o fim único e exclusivo de

proporcionar a realizaçáo do evento que acontecerá no período previsto de 0l de novembro de

2024 a 12 de janeiro de 2025", celebrado com a empresa ASSOCIAÇÃO DA CASA DO

ARTESÃO DE GARANHLJNS, inscrita no CNPJ n" 13.471.65210001-56.

Alán disso, o referido convênio foi formalizado no dia 05 de agosto de 2024, com

prazo de vigência contratual de 05 de agosto de 2024 à 28 de fevereiro de 2025, com valor

global de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais).

A par disso, por meio desta solicitação, a referida Secretaria destaca a necessidade de

realizar o l" Termo Aditivo, a fim de promover a prorrogação de prazo ao convênio em

comento. Consoante as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Cultura, faz-se

necessário a prorrogação do prazo contÍatual a partir de seu enceÍamento, que se drá em 28 de

fevereiro de 2025, e a extensão vai até o dia 19 de maio de 2025, dada a necessidade de

continuidade para o enceÍramento adequado das atividades pactuadas e a consolidação dos

procedimentos administrativos necessários à pÍestação de contas.

Segundo a Secretaria solicitante, a prorrogaçào revela-se vantajosa pard a

Administração, uma vez que assegura a finalização ordenada das ações planejadas no escopo

inicial do projeto, sem a necessidade de celebração de nova contratação. Além disso, tal

medida contribui para a valorização contínua do artesanato local e preservação do patrimônio

cultural e turístico da cidade, alinhando-se com os objetivos estÍatégicos da pasta.

Dessa forma, à luz das disposições da Lei n' l4.ll3l202l, e com fundamento nas

informações prestadas pela Secretaria solicitante, entende-se que a prorrogação de prazo

contratual em exame revela-se juridicamente possível, economicamente vzu:ltajosa e

compativel com o interessc público.
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MI,]NICIPIO DE GARANHUNS
PROCURA-DORIA GERAL DO MUNICIPIO

Isto posto, dernonstra que os autos apresentados foram regularmente formalizados e

encontram-se instruídos, no que importa à presente análise, até o limite documental

apresentado a esta Procuradoria Geral, nesta data.

Assim sendo, para subsidiar a análise do pedido, foi colacionada a seguinte

documentação: g) Oficio n' 082/20251' §) Convàrio no 00112024 e dernais documentos.

Era o que havia de interessante a relatar, passo a fundamentar.

II - FT,JIIDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Ao analisar a documentação encaminhada, impende elaborar as seguintes

considerações, as quais rcfletem uma posição meramente opinativa sobre a solicitação em

foco. Essa posição não configura um ato de gestão, mas, sim, uma avaliação tecnico-jurídica

que se restringe à análise dos aspectos de legalidade, conforme preconizado no art. 53, §1",

inciso II e §4" da Lei n' 14.131121.

Cabe ressaltar que essa aferição não abarca o exame do conteúdo das escolhas

gerenciais especificas ou dos elementos que fundamentaram a decisão contratual por parte do

administrador, no âmbito de sua discricionariedade.

Diante disso, em virnrde da natureza da solicitação e em consideração aos documentos

refcridos no tópico anterior, cabe a análise da legalidade do pedido de prorrogação do pnzo

ao convênio.

No que tange a essa temática, é importante salientar que a Lei no 14.133/21 oferece

respaldo legal para a prorrogação dos contratos administratívos, desde que essa prerrogativa

seja devidamente prevista nos instrumentos contratuais, e que sejam observados os limites e

critérios estabelecidos pela referida legislaçào.

Neste caso, a secretaria solicitante visa o aditamento contratual para a prorrogação de

prazo, uma vez que a continuidade do serviço é essencial para assegurar o pleno

fimcionamento e finalização das demandas da Secretaria de Cultura do Município de

Garaúuns.

Conforme informado pela Secretaria solicitante, destaca-se a vantajosidade da

manutenção do contrato para a Administração Pública, haja vista que os valores inicialmente

pactuados permanecem inalterados.
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MUNICÍPTO DE GARANHUNS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

No que tange a serviços contínuos, ressalta-se o disposto no artigo 6", inciso XV da

Lei n" 14.133/212, que explicita, in litteris:

Art. 6" Para os fins desta Lei, considerÀm-se;

XV - serviços e fomecimentos contínuos: serviços contrâtados e compras realizadas
pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

Desse modo, é importante salientar que quando se trata de serviços continuos nos

quais a secretaria solicitante evidencia a vantagem de manter a vigência do convênio, dado

que o preço e benéfico para a Administração Pública, é possível realizaÍ sucessivas

prorogações, desde que observadas as restrições legais.

Nesse sentido, vejamos o disposto no artigo 107 da Lei n" l4.l13l2l:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos poderão ser pronogados
sucessivamente. respeitada a vigência máxima decenal. desde quc haja previsão cm
edital e que a autoridade competente ateste que as condiçõ€s e os preços permanesem
vantajosos para a Àdministração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contrâtuâl sem ônus para qualquer dÀs paÍtes.

Conforme delineado anteriormente, a secretaria solicitante destaca que a preseÍlte

proposta de aditamento contÍatual se Íevela vantajosa pzra a Administração Pública. Em vista

disso, este cenário demonstra-se como benéfico, alinhando-se ao interesse público ao

proporcionar estabilidade financeira e operacional à Administração.

Sendo assim, dado que o Convênio Original tem preüsão de poder ser aditado nos

termos da Nova Lei de Licitações e considerando que a autoridade administrativa reconhece a

inevitabilidade da prorrogação solicitada, em virtude da imprescindibilidade da continuidade

do objeto em questão, constata-se que o dispositivo do art. 107 da Lei n' l4.l3ll2l foi

observado, podendo legalmente serem renovados para outros exercícios.

Considerando as razões acima expostas, crê-se pela possibilidade de realização da

prorrogação de prazo, para garantiÍ a plena realização de suas atividades, viabilizando o

cumprimento do seu dever perante os municipes.

! BRASIL. Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Brasília:
Planalto, [2021]. Disponível em: https://r,r.ww.planalto.gov.br/ccivil_031_at..20l9-2022aü2lAeinl4133.hvÍt.
Accsso sm: 24 dc fçv. 2025.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

IV - CONCLUSÃO

Diante o exposto, pautando-me nas informações e documentos trazidos aos autos,

bem assim diante das peculiaridades do caso concreto, resta comprovada e justificada o

aumento dos preços no mercado, razão pela qual OPINA FAVORAVELMENTE, esta

Procuradoria Geral, pela legalidade na elaboração do 20 termo aditivo para a prorrogaçâo

de prazo, conforme solicitação contida no bojo do Oficio n' 082/2025, referente ao

Convênio n" 00112O24, com espeque no Art. 107 da Lei n" 14.133/21, consubstanciado em

justificativa exarada pelo setor competente.

Ressalta-se que a presente análise se restringe aos aspectos jurídicos acerca da

possibilidade ou não de se efetuar a prorrogação de prazo pretendida, não tendo qualquer

caníter tecnico, cconômico e/ou discricionário.

Recomendo ainda que necessariamente devem ser cumpridas todas as formalidades

legais exigidas.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

feverci 2025.

Pau Àndró Lima do Couto rcs

OAB/PE n" ló.106
Procurador Geral do Município de Grrsnhuns - Portsria no l0l/202$CP
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SECRETARIA DE CULTURA

pR;MEIRO CONVENETE: MUNTCíHO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público

intemo, com sede na Av. santo Antônio, í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11 .303.906/0001-00, neste ato representada pela Secretária de Cultura, a STa SANDRA
cRlsTlNA RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliada na Rua shekinah vilela, 42,

Residencial Cidade das Flores, Baino Severiano Morais Filho, inscrita no CPF sob o no

793.314.164-15, RG no 2.059.033 SDS/PE.

SEGUNDO CONVENENTE: ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS, nome

fantasia CASA DO ARTESAO, associação privada, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.471.6520001-56, com sede na PtaçÂ Dom Moura, S/N, no Prédio do centro cultural Alfredo
Leite Cavalcanle, CEP 55291550, Centro, Garanhuns/PE - neste ato reptesentada por sua
Presidente, a Sra. VILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, portadora do R.G. ns
'18.059.116 SSP/SP, inscrita no C.P.F.iMF sob o no 094.346.858-26.

CONSIDERANDO, os motivos e autorizaçóes declaradas no Oficio N" 082/2025-SECULT,
datado de 24 de fevereiro de 2O25, da lawa da Secretária Municipal dê Cultura de
Garanhuns/PE.

CONSIDERANDO, o parecer juridico, emitido pelo Procurador Gêral do Municipio de Garanhuns'
o Dr. Paulo Andre Lima do Couto Soares, OAB/PE No 16.106, inserido nos autos.

CONSIDERANDO, A manutençáo da contrataÉo mostra-se imprescindivel para assegurar a

transparência, a eficiência e a democratizaçáo do acesso aos editais públicos no sêtor cultural,
promovendo ampla participaÉo dos agentes dlturais em conÍormidade com os princípios da

legalidâde, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a AdminístraÉo
Pública.

RESOLVEM, com fundamento artigos í06 e 107 da Lei no 14.133/202í, que admitem a
prorrogaçáo de contratos e aiustes administrativos de natureza contínua, desde que

devidamente justiÍicada e vantaiosa para a AdministraÉo Pública, aditar o Convênio no

ú112024, firmado em 05 de agosto de 2024, cuio obieto refere-se ao incenüvo financeiro ao
artesanato municipal, com obietivo de executar o proieto de decoraçáo do êvento Encantos do
Natal 2024, incluindo todas as despesas necesúrias à aquisição de material, estrutura geral do
evento e despesas com os associados (artesáos), profissionais que desempenharão funções
de apoio e logístlca no período do Evento e duração do Convênio, despesas com
apresentaçôes culturais, despesas com o desfile do Papai Noel e oulras atividades que envolva
o Projeto do Encântos do Natal 2024, com o fim único e exclusivo de proporcionar a Íealizaçáo
do evento que acontecerá no período previsto de 01 de novembro de 2024 a 12 de janeiro de
2025., de acordo com as cláusulas e condiçÕes seguintes:
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2. TERMO ADITIVO DO CONVÊN|O No 00í/2024 - SECULT

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DE PRAZO, QUE ENTRE SI CELEBRAM.
DE UM LADO O MUNICíHO DE
GARANHUNS E A ASSOCIAçÃO DA
CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS,
COMO MELHOR ABAIXO SE
DESCREVEM:
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CúUSUt-l PRIMEIRA - A presente pronogaÉo do prazo de vigência do Convênio no

OO112O24, pelo período de 01 de março de 2025 a 19 de maio dê 2025, contados a partir de
seu término original, o qual e do dia 28 de fevereiro de 2025, com o obietivo de permitir o
encenamento adequado das atividades pactuadas e a consolidaÉo dos procedimentos
administrativos necessários à prestaçáo de contas.

CúUSUU SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçóes do contrato
original.

E, por estarem assim justos e aceÍtados, as partes contratantes assinam este termo aditivo em

M (quatro) üas de igual teor e foÍma, para um só efeito.

Garanhuns, 26 de feveireiro de 2025.

PRIMEIRO CONVENENTE:

SANDRÂ CRIsÍlNA
ROOStGUES

AtBlilo;79331a1ó415

Digft?lty igned by S NDEÂ
CRlsNNÀ ROO816UIS
ar8rNo7933ra164l5

MUNICIPIO DE GARANHUNS
CNPJ No. 1 1.303.906/000'l-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPF No 793.314.164-15

secRerÁru1oe cULTURA

SEGUNDO CONVENENTE:

d ,l^
ASSOCTAç CASA OO A

DE GARANHUNS
CNPJ no Í 3.471.6520001-56

VILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES
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SECRETARIA OE CULTURA

2'TERMO ADITIVO DO CONVENIO N'OO1/2024 - SECULT

TERMo ADITIVo DE PRORROGAçÃO
OE PRAZO, QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO O lr,tUtttCíPto DE
GARANHUNS E A ASSocrAçÃo oA
cAsA Do ARTESÃO DE GARANHUNS,
COMO MELHOR ABAIXO SE
DESCREVEM:

PRIMEIRO CONVENETE: uUtrttcípto DE GARANHUNS, pessoa iurÍdica de direito público
intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1í .303.906/0001-00, neste ato representada pela Secretária de Cultura, a Sra. SANDRA
CRISTINA RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliada na Rua Shekinah Mlela, 42,
Residencial Cidade das Flores, BaiÍro Severiano Morais Filho, inscÍita no CPF sob o no

793.314.1U-15, RG no 2.059.033 SDS/PE.

SEGUNDO CONVENENTE: ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS, nome
fantasia CASA DO ARTESAO, associaçáo privada, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.471.65210001-56, com sede na Praça Dom Moura, S/N, no Prédio do Centro Cultural Alfredo
Leite Cavalcante, CEP 55291550, Centro, GaÍanhuns/PE - neste ato representada por sua
Presidente, a Sra. VILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, portadora do R.G. ns
18.059. 1 16 SSP/SP, inscrita no C.P.F./MF sob o no 094.346.858-26.

CONSIOERANDO, os motivos e autorizaÉes declaradas no Oíício No 0822025-SECULT,
datado de 24 de fevereiro de 2025, da lavra da Secretária Municipal dê Cultura dê
Garanhuns/PE.

CONSIDERANDO, o parecer jurídico, emitido pelo Procurador Geral do Município dê Garanhuns,
o Dr. Paulo André Lima do Couto Soares, OAB/PE No 16.10ô, inserido nos autos.

CONSIDERANDO, A manutenÉo da contratação mostra-se imprescindível para assegurar a
transparência, a eÍiciência e a democÍatizaçáo do acesso aos editais públicos no setor cultural,
promovendo ampla participaçáo dos agentes culturais em conÍormidade com os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública.

RESOLVEM, com tundamento artigos 106 e 107 da Lei no '14.133/2021, que admitem a
prorrogaçáo de contÍatos e ajustes administrativos de natureza contínua, desde que
devidamente iustificada e vantajosa para a AdministraÉo Pública, aditar o Convênio no

ú112024, firmado em 05 dê agosto de 2021, cu.io objeto refere-se ao incentivo financeiro ao
artesanato municipal, com objetivo de executar o proleto de decoÍaÉo do evento Encantos do
Natal 2024, incluindo todas as despesas nec€ssárias à aquisiÉo de material, estrutura geral do
evento e despesas com os associados (aÍtesãos), profissionais que desempenharão Íunções
de apoio e logística no período do Evento e duraSo do Convênio, despesas com
apresentações culturais, despesas com o desfile do Papai Noel e outras atividades que envolva
o Projeto do Encantos do Natal 2024, com o fim único e exclusivo de proporcionar a realizaÉo
do evento que acontecerá no período previsto de 0í de novembro de 2O24 a 12 de ianeiro dê
2025., de acotdo com as cláusulas e condiÉes seguintes:
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CúUSUU PRIMEIRA - A presente prorrogaçáo do Wazo de vigência do Convênio no

Co1t2O24, pelo período de 01 de março de 2025 a 19 de maio de 2025, contados a partir de
seu término original, o qual é do dia 28 de fevereiro de 2025, com o obietivo de permitir o
encenamento adequado das atividades pactuadas e a consolidaçáo dos procedimentos
administrativos necessários à pÍestaÉo de crntas.

CúUSUI-I SEGUNDA - Ficam ratificadas as dêmais cláusulas e condições do contrato
original.

E, por estarem assim justos e acertados, as partes contratantes assinam esle teÍmo aditivo em
04 (quatro) üas de igual teor e forma, para um só efeito.

Garanhuns, 26 de fêvêireiro de 2025
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MUNIC PIO DE GARANHUNS
CNPJ No. í 1.303.906/0001-m

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPF No 793.314.16+15

secnerÁga oe CULTURÁ

SEGUNDO CONVENENTE:

l,h, (I Wn It tr
IA O DA CASA DO AR o

DE GARANHUNS
CNPJ no 13.471 .652y0001-56

VILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES
CPF no 013.456.65ê44

PRESTDENTE oA AssocrAçÃo

Páginaz de2


